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RESULTADO

Processo: 23265.000602/2026-07

Interessado: Antonio Kailton Goncalves de Oliveira

EDITAL Nº 20/2026 DG-CTO/CRATO-IFCE

EDITAL DE CHAMADA INTERNA SIMPLIFICADA DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS
INTERESSADOS EM DESEMPENHAR AS ATIVIDADES DE MONITOR E FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA

CURSO DE EXTENSÃO DE PROGRAMADOR DE DISPOSITIVOS MÓVEIS - PRONATEC

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CRATO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  CEARÁ  (IFCE),  nomeado  pela  Portaria  nº  1.218/GABR/
REITORIA, de 26 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. em 27 de fevereiro de 2025, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa nº 81/GABR/REITORIA, de 08 de agosto de
2023, torna público o RESULTADO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS referente ao Edital nº
20/2026  DG-CTO/CRATO-IFCE  (CHAMADA  INTERNA  SIMPLIFICADA  DE  SELEÇÃO  DE
BOLSISTAS  INTERESSADOS  EM  DESEMPENHAR  AS  ATIVIDADES  DE  MONITOR  E
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA - CURSO DE EXTENSÃO DE PROGRAMADOR DE
DISPOSITIVOS MÓVEIS - PRONATEC), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará-IFCE campus Crato.

Lista de inscrições homologadas para monitor no FIC de Programador de Dispositivos Móveis

Nome Situação inscrição

Amanda de Lira Silva Deferida

Cláudio Crispim Campos Júnior Deferida

Francisco Diássis Pereira da Silva Deferida

Jhonatan Sousa de Oliveira Deferida

Maria Clara Soares Cavalcanti Deferida

Michael Alexandrino Freire Indeferida (Item 6.3)

Raquel Pimenta Nunes Indeferida (Item 6.3)

Simplicio Gonçalo Gonçalves Machado Dias Deferida

Suyane Oliveira da Silva Deferida

NUSTENIL SEGUNDO DE MORAES LIMA MARINUS
Diretor-Geral

IFCE campus Crato



Documento assinado eletronicamente por Nustenil Segundo de Moraes Lima Marinus, Diretor
Geral do Campus Crato, em 25/04/2026, às 08:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 8697902 e o código CRC 414A99EF.
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